
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua do Imperador, nº 640, Bairro Prainha, CEP: 68.005-220
CNPJ (MF): 05.182.233/0015-71

SANTARÉM – PARÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2026 - SEMC 
SRP (SRP) Nº 001/2026 – SEMC

Processo Administrativo 001/2026 - SEMC.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
do  Imperador,  640,  Prainha  inscrita  no  CNPJ  (MF)  Nº  05.182.233/0015-71,  neste  ato 
representada por seu titular o Sra. PRISCILA TEIXEIRA CASTRO, brasileira, CPF: xxx.279.212-xx,  
RG 5946XX, secretária, nomeada pelo Dec. 014/2025-GAP/PMS, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/2026 -SEMC,  publicada no DOU e Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará de 
05/05/2026,  Processo  Administrativo  nº  001/2026-SEMC,  RESOLVE  registrar  os  preços  da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e 
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às  normas  constantes  na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  Decreto  n.º  433/2023 
–GAP/PMS, de 24 de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS, COMPREENDENDO: PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 
ARQUIBANCADAS,  BARRICADAS  DE  CONTENÇÃO  DE  PÚBLICO,  GRUPOS  GERADORES,  PAINÉIS  DE  LED, 
DISCIPLINADORES,  TENDAS,  BANHEIROS  QUÍMICOS  (CONVENCIONAIS  E  ACESSÍVEIS  –  PNE),  SEGURANÇA 
DESARMADA, CAMAROTES, SHOW PIROTÉCNICO, BOMBEIROS CIVIS, LOCAÇÃO DE EXTINTORES, DETECTORES 
DE  METAL,  CATRACAS  DE  CONTROLE  DE  ACESSO,  RÁDIOS  COMUNICADORES,  TRIO  ELÉTRICO  (GRANDE  E 
PEQUENO PORTE), MESAS E CADEIRAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM/PA NA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS , que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado,  as  especificações do objeto,  as  quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

FORNECEDOR I SILVA PINTO TIPO ME
CNPJ 17.553.995.000-1-10
Endereço  Alameda Treze Cep: 68030-480
Fone (93) 99195-0508
Representante INAEL SILVA PIN TO
CPF 525.131.092-87
RG 3349914

LOT
E

ITE
M ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE  PREÇO 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

003 022

Locação de sistema de sonorização 
de pequeno porte, incluindo 
montagem e desmontagem, 
composto por: 
- 01 Mixer digital de 16 canais SLLINES DIÁRIA 90 R$ 2.450,00 R$ 220.500,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua do Imperador, nº 640, Bairro Prainha, CEP: 68.005-220
CNPJ (MF): 05.182.233/0015-71

SANTARÉM – PARÁ
- 04 caixas Line Array 
- 04 Subwoofers de 850W 
- 02 Monitores ativos 
- 02 Microfones para vocal 
- 02 Microfones sem fio 
- 04 Pedestais para microfone 
- 10 Cabos para microfone 
- 06 Cabos P10/P10 
- 01 Notebook para operação do 
sistema. 
Equipamento adequado para 
sonorização de pequenos eventos, 
com qualidade e praticidade.

003 023

Locação com montagem e 
desmontagem de sistema de 
iluminação cênica de pequeno porte, 
composto por: 

- 01 Mesa Grand MA2 ou Command 
Wing MA2 
- 08 Moving Beam 9R ou 15R 
- 04 Moving Wash 300W 
- 12 Par LED 18W RGBWA 
- 04 Ribalta Pixel 
- 04 Ribalta P5 
- 02 Hazer 
- 08 Strobo RGBW 
- 04 Strobo White Atomic X5 
- 04 COB 300W (branco quente/frio) 
- 08 Refletores Par LED 18W 
blindados (uso externo) 
- 01 Mini ventilador para dispersão 
de fumaça 
- 01 Máquina de fumaça 3000W 
DMX 220V 
- 01 Main Power com 12 canais de 
4000W 
- 01 Rack Dimmer com 12 canais 
- 01 Módulo Disjuntor com 12 canais 

Sistema ideal para iluminação 
artística e funcional em eventos de 
pequeno porte, garantindo 
eficiência, praticidade e segurança LPG DIÁRIA 90 R$ 2.560,00 R$ 230.400,00

003 024

Locação com montagem e 
desmontagem de palco modelo uma 
água, medindo 6,0m de frente x 
4,0m de fundo x 1,0m de altura, com 
pé direito de 5m, em estrutura de 
alumínio P-30 ou P-50, forrado com 
compensado naval de 18mm 
ecobertura em lona anti-chamas. 
Observação: O piso do palco deverá 
conter contenção (guarda-corpo) 
com altura de 1,20m no fundo e nas 
laterais do palco.

GLOBAL 
ESTRUTU

RA DIÁRIA 90 R$1.280,00 R$ 115.200,00

003 025 Telão de LEDS 4M X 2M BRIWAX DIÁRIA 50 R$ 678,00 R$ 33.900,00
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TOTAL DO LOTE R$ 600.000,00

009 037

Locação com montagem e 
desmontagem de tendas medindo 
3,00m x 3,00m, em estrutura 
metálica do tipo "chapéu de bruxa", 
com cobertura em lona antichamas e 
fechamento lateral em lona de 
mesma resistência.

Especificações: 
- Estrutura metálica resistente; 
- Cobertura superior em formato 
piramidal (chapéu de bruxa); 
- Lona impermeável com tratamento 
antichamas; 
- Laterais removíveis para 
fechamento total ou parcial. 

Incluso todos os acessórios 
necessários para montagem 
completa e segura da estrutura

GLOBAL 
ESTRUTU

RA DIÁRIA 300 R$ 150,00 R$ 45.000,00

009 038

Locação com montagem e 
desmontagem de tenda medindo 
10,00m x 10,00m, em estrutura 
metálica modelo piramidal, com 
cobertura em lona antichamas e 
fechamento lateral.

Especificações:
- Estrutura metálica reforçada;
- Modelo piramidal (estrutura com 
ponto central elevado);
- Cobertura em lona PVC 
impermeável e com tratamento 
antichamas;
- Fechamento lateral em lona 
resistente, com possibilidade de 
abertura total ou parcial;
Inclusos todos os acessórios 
necessários à montagem, ancoragem 
e segurança da estrutura.

GLOBAL 
ESTRUTU

RA DIÁRIA 50 R$ 2.000,00 R$100.000,00

009 039

Locação com montagem e 
desmontagem de tenda com as 
seguintes especificações:
- Dimensões: 5m x 5m 
- Modelo: Piramidal 
- Estrutura: Metálica 
- Cobertura: Lona anti-chamas 
- Fechamento: Lateral incluso

GLOBAL 
ESTRUTU

RA DIÁRIA 50 R$ 300.00 R$15.000,00

TOTAL DO LOTE R$160.000,00
011 041 Serviço de locação com montagem e 

desmontagem de estrutura em grid 
de  alumínio  para  iluminação  de 
arena, incluindo os seguintes itens:  
- 120 metros de grid de alumínio P-
30  
- 100 metros de grid de alumínio P-
50  
- 10 bases de 750mm x 750mm (tubo 

GLOBAL 
ESTRUTU

RA

DIÁRIA 13 R$ 16.000,00 R$ 208.000,00
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redondo)  
-  10 paus de carga de 510mm para 
talha  manual  
- 10 sleeve blocks P-300 com quatro 
faces  
- 10 talhas com capacidade de 1.000 
kg  (1  T)  
-  500  parafusos  para  fixação  
A estrutura será instalada conforme 
as necessidades técnicas do evento e 
desmontada após sua finalização

011 042

Locação, montagem e desmontagem 
de sistema completo de iluminação 
cênica e técnica para arena, 
incluindo os seguintes 
equipamentos: 

- 01 Mesa Grand MA2 ou Command 
Wing MA2 
- 40 Moving Beam 9R / 15R 
- 20 Moving Wash 300W 
- 20 Ribaltes P5 
- 20 Strobos RGBW 
- 20 Strobos White Atomic X5 
- 12 Mini Brutes de LED 4x100W 
- 16 COBs 300W (branco quente/frio) 

- 60 Refletores Par LED 18 blindados 
(uso outdoor) uso na área externa do 
palco. 
- 12 Mini Brutes com 04 lâmpadas 
- 01 Main Power com 48 canais de 
4000W 
- 01 Rack Dimmer com 12 canais 
- 01 Módulo disjuntor com 12 canais 

Sistema dimensionado para 
cobertura total da área da arena, 
com foco em eficiência, qualidade de 
iluminação e segurança operacional. LPG DIÁRIA 13 R$7.076,92 R$ 91.999,96

TOTAL DO LOTE R$ 299.999,96

001
2 043

Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de passarela, com as 
seguintes dimensões:

- 10 metros de comprimento 
- 1,22 metros de largura 
- 10 metros de frente

Estrutura montada em material 
resistente, adequada para circulação 
de pessoas durante o evento, com 
acabamento e segurança conforme 
exigências técnicas.

GLOBAL 
ESTRUTU

RA DIÁRIA 20 R$ 1.000,00 R$ 20.000,00

TOTAL DO LOTE R$ 20.000,00

017 048

Locação com montagem e 
desmontagem de trio elétrico em 
estrutura metálica, montado em 
caminhão truncado, com as FORD DIÁRIA 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00
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seguintes características: 

- Dimensões aproximadas: 
- Comprimento: 12 metros 
- Largura: 2,60 metros 
- Altura: 4,20 metros 
- Palco e sobrepalco com 
cobertura,área total de 28 m² 
- Grupo gerador de 30 kVA 
- Sistema de sonorização com 
potência mínima de 40.000 watts 
- Mesa de áudio digital com 32 canais 
e 12.000 watts 
- Frente de som com 4.000 watts 
- Equipamentos adicionais: 
- 2 caixas de monitor 
- 1 cubo de baixo 
- 1 cubo de guitarra 
- Bateria completa 
- 6 direct box 
- 10 pedestais 
- Kit microfone para bateria 
- 4 microfones SM58 
- 2 microfones sem fio 
- 4 porta prós 
- Rack de iluminação com 6 canais 
- 8 refletores par LED 
- 4 refletores tipo set light 
- 2 mini bruts com 4 lâmpadas cada

017 049

Locação com montagem e 
desmontagem de trio elétrico em 
estrutura metálica, montado em 
caminhão ¾, com as seguintes 
especificações: 

- Dimensões aproximadas: 
- Comprimento: 08 metros 
- Largura: 2,50 metros 

- Equipamentos inclusos: 
- Grupo gerador de 20 kVA 
- Sistema de sonorização com 30.000 
watts de potência distribuídos na 
parte frontal, traseira e lateral 
- Mesa de som e periféricos FORD DIÁRIA 20 R$ 9.400,00 R$ 188.000,00

TOTAL DO LOTE R$ 260.000,00

018 050

Locação com montagem e 
desmontagem de estrutura em Box 
Truss P-30, utilizada para:

- Montagem de grids de iluminação 
- Estruturas do tipo ground support 
- Molduras para telões e painéis de 
LED 
- Coberturas de palco 
- Estruturas para estandes e 
passarelas 
- Apoio para desfiles e eventos 
diversos

GLOBAL 
ESTRUTU

RA METRO 100 R$25.00 R$ 2.500,00

018 051
Locação com montagem e 
desmontagem de estrutura em Box 

GLOBAL
ESTRUTU METRO 100 R$ 35.00 R$ 3.500,00
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Truss P-50, utilizada para:

- Montagem de grids de iluminação 
- Estruturas do tipo ground support 
- Molduras para telões e painéis de 
LED 
- Coberturas de palco 
- Estruturas para estandes e 
passarelas 
- Apoio para desfiles e eventos 
diversos RA

TOTAL  DO LOTE R$ 6.000,00

TOTAL DO VENCEDOR
R$ 
1.345.999,96

VALOR TOTAL: R$ 1.345.999,96  (Um milhão, trezentos e quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove 

reais e noventa e seis centavos).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1      Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Cultura – SEMC

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

4.1. Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  
participaram  do  procedimento  de  IRP  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não 
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.

4.2.1. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior,  relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir  a  item da ata de registro de preços da qual  seja integrante,  na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do  
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da publicação do extrato da 
ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará - FAMEP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de  créditos  orçamentários,  bem como a  previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1  (um)  exercício 
financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as  seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  na  FAMEP  e  ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem classificado  ou  o  
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e  
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de  
Registro de Preços.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas  
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  

6.1.3.2. No caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme critérios  definidos  para  a 
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,  
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o  
compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a  documentação 
comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às 
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob pena de  cancelamento do seu registro,  nos  termos do item 9.1,  sem  
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a  
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser  remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver  estimado as  quantidades que pretende contratar  será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a  distribuição  das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Rua do Imperador, nº 640, Bairro Prainha, CEP: 68.005-220
CNPJ (MF): 05.182.233/0015-71

SANTARÉM – PARÁ
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro  de preços,  total  ou parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses,  desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas  no 
edital.

10.1.1. As  sanções também se aplicam aos integrantes  do cadastro de reserva no registro  de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do gerenciador  a  aplicação das  penalidades  decorrentes  do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações  dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL .

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Santarém PA, 21 de  maio de 2026

PRISCILA CASTRO TEIXEIRA
Secretária Municipal de Cultura

Dec. 014/2025-GAP/PMS

I SILVA PINTO ME
CNPJ: 17.553.995/0001-10

FORNECEDOR
INAEL SILVA PINTO

625.131.092-87
REPRESENTANTE
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